




Aos formandos e Encarregados de Educação: 
 

A Fundação Alentejo, entidade proprietária da Escola Profissional da 

Região Alentejo, é uma entidade sem fins lucrativos que goza das 

prerrogativas das pessoas coletivas de utilidade pública, inscrita como 

IPSS, no Ministério da Educação, que assume como missão o serviço da 

valorização escolar e profissional dos alentejanos.  

 

Entente, contudo, que não basta alargar a frequência dos diferentes 

níveis de ensino a todos os jovens, mas que esse alargamento deve 

acontecer em simultâneo com a criação de condições de sucesso 

escolar de todos e de cada um dos formandos/alunos. 

 

A escola profissional da Fundação Alentejo, criada em 1990, é 

reconhecida pelo Ministério da Educação e integra a rede nacional das 

escolas de nível secundário, proporcionando aos seus formandos Cursos 

Profissionais que conferem, cumulativamente, o Diploma de nível IV de 

Qualificação Profissional - Técnico Intermédio Altamente Qualificado e o 

12º ano de escolaridade.  

 

Ao longo dos últimos anos a nossa Escola diplomou cerca de 6.000 

jovens, em diversas áreas, com um elevado nível de sucesso educativo 

ao longo de todo o processo escolar, de empregabilidade pós-

formação e, para os que escolhem essa alternativa, de sucesso no 

prosseguimento de estudo no ensino superior. 

 

Estes resultados decorrem do seu modelo pedagógico e organizativo, 

da sua forte relação com o Meio, designadamente com instituições e 

empresas, mas também de uma opção estratégica na criação de boas 

condições de ensino-aprendizagem, no que respeita às instalações e 

equipamentos, mas também à estabilidade de um corpo docente 

qualificado e fortemente mobilizado e empenhado no sucesso dos seus 

formandos. 

 

Para a manutenção deste padrão de sucesso torna-se necessário, 

também, disponibilizar aos nossos formandos, designadamente em 

horário pós-formação, o acesso a recursos físicos e tecnológicos, bem 

como apoio pedagógico suplementar, em função de necessidades 

específicas ou de motivação pessoal. 

 

Este apoio está organizado sob a forma de Atividades Extracurriculares 

(AEC) e decorre ao longo de todo o ano letivo, em horário 

complementar às atividades letivas ordinárias.  

 



Atendendo a que o objetivo central da atividade da Fundação Alentejo 

é a formação e o sucesso pessoal e profissional dos jovens, bem como 

a sua plena realização enquanto cidadãos úteis e responsáveis, resulta 

natural que todos os formandos realizem a inscrição nas Atividades 

Extracurriculares para os 1º, 2º e 3º ano da sua passagem EPRAL, 

mediante o ato de adesão e pagamento regular das respetivas 

mensalidades. 

 

Com as condições que vos proporcionamos e o vosso empenhamento 

e dedicação estamos certos que a opção pela nossa Escola Profissional 

será uma opção com sucesso. 

    

 

 

     

   A Presidente 
 

 

 

Fernanda Ramos 

 

 

 



A Fundação Alentejo é uma IPSS - instituição privada de 

solidariedade social, criada em 1999, ao serviço da qualificação escolar 

e profissional dos alentejanos, que goza das prerrogativas das Pessoas 

Coletivas de Utilidade Pública e tem como missão a elevação das 

qualificações escolares e profissionais dos alentejanos. É uma instituição 

do 3º sector/economia social  

 

É entidade proprietária da Escola Profissional da Região Alentejo, com 

uma oferta diversificada de cursos profissionais de nível IV, atualmente 

na sua sede, na cidade de Évora. Possui, ainda, outras respostas 

formativas orientadas para a elevação das qualificações escolares e 

profissionais de jovens e adultos. 

 

Desde 2011 a Fundação Alentejo, põe à disposição da cidade e da 

região, um novo equipamento socioeducativo, o Colégio Fundação 

Alentejo. Este novo equipamento, integrado no campus escolar da 

Fundação, em Évora, acolhe as valências de Creche, Jardim-de-

Infância e 1º Ciclo do Ensino Básico. 

 

 

 

 

A EPRAL - Escola Profissional da Região Alentejo é um 

estabelecimento de ensino secundário com uma oferta diversificada de 

cursos profissionais de nível IV. 

 

Implantada em 1990, a EPRAL cresceu e consolidou-se em torno de um 

projeto educativo inovador, centrado no aluno, no seu percurso 

individual de aprendizagem e no seu sucesso educativo e formativo, 

como condição necessária para a sua realização pessoal e social. 

 

Iniciativa do Alentejo e para o Alentejo, a EPRAL aposta nas 

potencialidades do desenvolvimento regional, contribuindo para a 

valorização dos recursos humanos regionais, para a melhoria da 

qualidade de vida e para uma integração qualificada no mercado de 

trabalho e na sociedade do conhecimento. 

 

A OCDE – Organização de Cooperação e Desenvolvimento 

Económico, considerou a EPRAL “um estabelecimento de ensino 

exemplar” (Setembro de 2000).  

 



REGULAMENTO 
 

1. A Fundação Alentejo coloca ao dispor dos alunos da EPRAL – Escola 

Profissional da Região Alentejo, de que é proprietária, um conjunto 

de atividades e de serviços, destes os respetivos custos estão 

definidos em Tabela própria, que integra o presente regulamento. 

 

2. Estas atividades organizadas e desenvolvidas pela Fundação 

Alentejo são disponibilizados para além dos serviços formativos 

prestados ordinariamente pela EPRAL, sob a forma de Atividades 

Extracurriculares que visam contribuir para a valorização pessoal dos 

jovens, especialmente enquanto estudantes, membros da sociedade 

e, no futuro, trabalhadores, seja qual for a sua opção profissional. 

 

3. Estas atividades incluem: 

a) Utilização, sempre que solicitado, de instalações e 

equipamentos tecnológicos da Fundação Alentejo fora do 

horário escolar (entre as 18 e 20, ordinariamente e as 22 horas, 

sempre que tal se justifique), incluindo o CRC-Mediateca; 
 

b) Apoio pedagógico suplementar no mesmo horário 

(esclarecimento de dúvidas, explicações e estudo 

acompanhado); 
 

c) Promoção de imagem, preparação de estágios e entrevistas, 

orientações sobre o mercado de trabalho, elaboração de 

currículos e candidaturas a emprego 
 

d) Enquadramento e apoio no acesso a programas de criação 

de autoemprego e de microempresas, incluindo 

encaminhamento na conceção técnica de projetos e 

candidaturas; 
 

e) Participação prioritária noutras atividades da Fundação 

Alentejo (atividades práticas reais de reforços das 

competências técnicas, seminários, encontros temáticos, etc.); 
 

f) Desconto igual ou superior a 20% nos preços de tabela na 

emissão de documentos, nas avaliações extraordinárias fora 

do ciclo regular de formação, apresentação de PAP em 

épocas extraordinárias e emissão de documentos; 
 

g) Novos benefícios e outras iniciativas que venham a fazer parte 

das Atividades Extracurriculares. 

 

4. A Tabela referida pode ser atualizada e divulgada anualmente, 

integrando os custos de serviços a prestar, que não sendo objeto de 

outro tipo de cobertura financeira, são suportados pelos seus diretos 

beneficiários.  

A tabela define, ainda, a natureza e agravamentos resultantes de 

incumprimentos. 

 



5. Os serviços e atos sujeitos a pagamento são: 

a) Inscrição (quando aplicável); 

b) Matrícula e renovações anuais (desde que fora de prazo); 

c) Cartões de estudante; 

d) Emissão de documentos; 

e) Avaliações extraordinárias; 

f) Realização de PAP em épocas extraordinárias. 

 

 

6. As Atividades Extracurriculares realizam-se fora do horário de 

funcionamento da Escola, nas instalações da Fundação ou noutras 

em que decorram as iniciativas previstas. 

 

7. Compete à Fundação assegurar as condições logísticas e técnicas 

para a concretização das Atividades Extracurriculares e estimular o 

melhor aproveitamento por parte dos alunos.  

 

8. Os benefícios indicados no ponto 3 são pessoais e intransmissíveis. 

 

9. O período de vigência é de um ciclo de formação, a contar da data 

de assinatura da Declaração de Adesão, a qual é válida para todo 

o ciclo formativo, sem prejuízo de eventual atualização do valor da 

mensalidade. 

 

10. A referida adesão implica o pagamento mensal de 50 euros, pagas 

todos os meses, com exceção do mês de Agosto. 

 

11. Os benefícios atrás enumerados poderão ser usufruídos desde que se 

verifique o cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

a) Assinatura da Declaração de Adesão; 

b) Pagamento das mensalidades. 

 

12. Os direitos cessam se não for feito o pagamento atempado das 

mensalidades, só sendo readquiridos depois de cumprido o dever de 

regularização. 

 

13. Para comprovar o direito aos benefícios indicados, basta o aluno 

identificar-se como aluno da EPRAL e, se for expressamente 

solicitado, apresentar o recibo da mensalidade correspondente ao 

mês em curso. 

 

14. Qualquer questão omissa neste regulamento e que seja apresentada 

à Presidente da Fundação Alentejo, será objeto de análise e decisão 

específica ou, se for considerado necessário, remetida para o 

Conselho de Administração. 

 

 

Évora, 14 de Julho de 2017 

 



SERVIÇOS E PREÇOS 

 

TABELA PARA O ANO LETIVO 2017/18 
 

 

RUBRICAS 

 

 

PREÇOS* 

 

CONTEÚDOS 

Sem 

situação 

regularizada 

Com 

situação 

regularizada 

 

Durante o Ciclo de Formação (3 anos letivos) 

 

Inscrição 

(quando aplicável) 

 

5 € 5 € Condição de acesso 

ao processo 

informativo e de 

seleção. 

Matrícula e 

Renovação 

anual de 

Matrícula 

1ª época  

 

Isenção Isenção  Condição para 

frequentar a Escola. 

Taxa 

administrativa 

por atraso na 

Matrícula e na 

Renovação 

anual da 

Matrícula 

Atraso na 1º 

época  

 

25 € 25 € 

Em 2ª época 

 

50 € 50 € 

Cartão de estudante (anual) 15 € 

 

15 € Condição para 

frequentar a Escola. 

Emissão  

de 

documentos 

Simples 

 

3,50 € 3 € Condição para obter 

documentos oficiais 

relativamente à 

frequência dos cursos, 

conforme a sua 

complexidade. 

Descritivos ou 

de teor 

 

15 € 

   (+1,5 

€/Pág.) 

10 € 

(+1€/Pág.) 

Avaliações 

extraordinárias 

Em 3º 

momento  

 

15 € 10 € Condição para 

realizar módulos em 

atraso em época 

especial, conforme 

“Regulamento de 

Avaliação” anexo ao 

Regulamento Interno 

da EPRAL. 

Em 4º 

momento 

 

25 € 20 € 



 

 

Pós- ciclo de Formação 

 

Avaliações 

extra ciclo de 

formação 

(após os 3 

anos letivos do 

respetivo ciclo 

de formação) 

Inscrição 

anual, além 

do ciclo de 

formação 

regular 

150 € 120 € Condição para poder 

terminar o curso 

depois de concluído 

o ciclo formativo 

regular, incluindo as 

despesas pela 

realização de 

avaliação 

extraordinária, 

pagamento por 

módulo em atraso e o 

custo de 

conclusão/orientação 

da PAP. 

Taxa 

administrativa 

por cada 

módulo em 

atraso 

avaliado 

com sucesso, 

pós-ciclo de 

formação 

20 € 15 € 

Pagamento 

mensal de 

orientação 

de PAP  

50 € 

 

50 € 

Realização de 

PAP’s em 

épocas 

extraordinárias 

1º trimestre 

do ano 4  

120 € 

 

100 € Condição para poder 

apresentar a PAP 

no(s) ano(s) letivo(s) 

seguinte (s) ao do seu 

ciclo regular de 

formação ou nos 

anos subsequentes 

(acrescem as 

eventuais despesas 

com o Júri de 

Avaliação). 

2º ou 3º 

trimestre do 

ano 4  

180 € 

              

150 € 

Anos letivos 

posteriores 

280 € 

                

250 € 

* Entende-se por situação regularizada a adesão e pagamento regular e 

atempado das mensalidades. 

 



Atividades 

Extracurriculares 
Mensalidade 50 € 

Incluem, conforme regulamento: 

 Utilização de instalações e 

equipamentos tecnológicos da 

Fundação Alentejo fora do 

horário escolar (entre as 18 e 20 

horas e, extraordinariamente, as 

22 horas), incluindo o CRC; 

 

 Apoio pedagógico suplementar 

no mesmo horário 

(esclarecimento de dúvidas, 

explicações e estudo 

acompanhado); 

 

 Promoção de imagem, 

preparação de estágios e 

entrevistas, orientações sobre o 

mercado de trabalho, 

elaboração de currículos e 

candidaturas a emprego; 

 

 Enquadramento e apoio no 

acesso a programas de criação 

de autoemprego e de 

microempresas, incluindo 

encaminhamento na conceção 

técnica de projetos e 

candidaturas; 

 

 Participação prioritária noutras 

atividades da Fundação 

Alentejo (seminários, encontros 

temáticos, cursos não 

subsidiados, visitas, espetáculos, 

etc.);  

 

 Desconto de, pelo menos, 20% 

nos preços de tabela para as 

avaliações extraordinárias, 

inscrições fora do ciclo regular 

de formação, apresentação de 

PAP em épocas extraordinárias e 

emissão de documentos; 

 

 Novos benefícios e outras 

iniciativas que venham a fazer 

parte das Atividades 

Extracurriculares. 

 

 

Fundação Alentejo, Julho de 2017 

 

 



Fundação Alentejo 
 

Av. Dinis Miranda, 116 – 7005-140 Évora 

Telefone 266759100 

geral@fundacao-alentejo.pt 

www.fundacao-alentejo.pt 

 

 

 

Estruturas e Valências 
 

 

. Educação e Formação Inicial de Jovens e Formação de Adultos 

   

EPRAL – Escola Profissional da Região Alentejo 
  www.epral.pt 

 

Évora – Av. Dinis Miranda, 116 – 7005-140 Évora 

Telefone 266759100    

email: geral@epral.pt 

 

 

 

. Creche, Educação Pré-escolar e 1º Ciclo 

  

CFA - Colégio Fundação Alentejo  
www.colegio.fundacao-alentejo.pt 

Praceta Álvaro Pires de Évora 

 7005-252 Évora   

 Telefone 266759100   

email: colegio@colegio-fundacao-alentejo.pt 
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